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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





ACÓRDÃO Nº 35/10 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
364818/09
ENTIDADE : 

MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO:
JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta. Município de Toledo. pela resposta à presente Consulta, em tese, “pela impossibilidade de um Município firmar contrato decorrente de certame licitatório com cooperativa em que seja presidente ou dirigente Deputado Federal ou qualquer servidor da administração pública municipal contratante, bem como não deverá firmar contrato com empresas de propriedade de parentes de servidores públicos municipais, consoante o disposto no art. 54, II, “a”, da Constituição Federal, no art. 59, II, “a”, da Constituição Estadual, e no art. 9º, da Lei nº 8.666/93.”

RELATÓRIO

Trata o presente processo de Consulta formulada pelo Município de TOLEDO, através de seu Prefeito, Sr. José Carlos Schiavinato, acerca da possibilidade de o Município:

1) Firmar contrato decorrente de licitação, com cooperativas, cuja Presidência esteja sendo exercida por um Deputado Federal;

2) Firmar contrato decorrente de licitação, com cooperativas cujo quadro de associados/membros é integrado por Deputado Federal ou qualquer outro servidor ou membro da administração municipal contratante, e

3) Firmar contrato com empresas de propriedade ou que tenham como sócios parentes ou afins (em linha reta ou colateral ou cônjuge ou companheiro) de servidores públicos municipais.



Em atendimento ao disposto no inciso IV do art. 311, do Regimento Interno do Tribunal, a Assessoria Jurídica do Município manifestou-se por meio do Parecer de fls. 05/09, analisando as indagações à luz da Lei nº 8.666/93, do art. 130, da Lei Orgânica do Município de Toledo e do art. 54, da Constituição Federal.

A Assessoria Jurídica do Município destaca, primeiramente, que as cooperativas figuram como modalidade de pessoa jurídica notadamente difundida na região do Oeste do Paraná, como em todo o Estado, decorrendo disso a grande possibilidade de eventual parentesco entre cooperados e servidores públicos municipais.

Na sequência, o órgão jurídico municipal aponta para a natureza jurídica das cooperativas, que possuem singularidades que as diferenciam das demais pessoas jurídicas, quer na constituição, quer na forma de comercializar os produtos ou na aplicação dos recursos, decorrendo disso um tratamento diferenciado do Estado frente a estas entidades.

Ao abordar o mérito da questão objeto da Consulta, o Assessor Jurídico do Município cita o art. 130, da Lei Orgânica do Município de Toledo, com teor semelhante ao do art. 9º, da Lei Federal nº 8.666/93 e do art. 54, da Constituição Federal:

“Art. 130. Nenhum servidor público municipal poderá ser proprietário, diretor ou integrante de conselho de empresa fornecedora, ou que realize qualquer modalidade de contrato com o Município (redação dada pela Emenda nº 3, de 9 de maio de 2005).

§1º. Será demitido, cumpridas as formalidades legais, o servidor que não cumprir o disposto no caput deste artigo.

§ 2º. Aplica-se ao prefeito, vice-prefeito e aos vereadores a vedação a que se refere o caput deste artigo.”

Segundo o Assessor Jurídico do Município, “concluir que a vedação contida no art. 9º, da Lei nº 8.666/93 e no art. 130, da Lei Orgânica do Município de Toledo se aplica às empresas e não às cooperativas, numa interpretação meramente literal, é desproporcional e incoerente, porquanto ambas podem ser fornecedoras de bens que eventualmente a Administração Pública venha a adquirir, ainda que através de procedimento licitatório”.

Porém, diante da natureza jurídica das cooperativas, a Assessoria Municipal entendeu “que o Poder Público municipal pode adquirir bens e serviços (não mão-de-obra) de cooperativas, desde que o Diretor, o Presidente ou o dirigente da cooperativa não sejam servidores públicos e/ou parlamentares”.

Foram anexados à peça de Consulta documentos relativos a licitações realizadas pelo Município de Toledo para contratação de empresa para efetuar seguro em prédios públicos municipais, que denotam que os questionamentos do consulente decorrem de dúvidas surgidas em caso concreto, quanto à interpretação das normas jurídicas aplicáveis à matéria.

O expediente de Consulta tem sua previsão nos artigos 38 a 41 e foi recebida por este Relator nos termos do artigo 311, todos do Regimento Interno.

A CJB – Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, instada a se manifestar sobre a jurisprudência desta Corte acerca do tópico objeto da Consulta, informou a inexistência de prejulgados sobre o assunto, fazendo menção aos protocolos de Consulta que mais se aproximam do tema em questão: de nº 448526/07 e de nº 399807/06, que resultaram nos Acórdãos nº 1874/07 e nº 83/07, respectivamente, cujas ementas encontram-se transcritas, nos seguintes termos:

Protocolo nº 448526/07 – Consulta

Acórdão nº 1874/07

Consulta. Impossibilidade de entidade que tem ocupante de cargo público entre seus dirigentes, firmar convênio com a Administração Pública Municipal.

Protocolo nº 399807/06 – Consulta

Acórdão nº 83/07

Consulta. Executivo. Impossibilidade de concessão de benefício à cooperativa, da qual Vereador é Diretor Presidente. Ofensa à CF/88.

A Diretoria de Contas Municipais emitiu a Instrução nº 3205/09, destacando, preliminarmente, que esta Corte deve se abster da análise sobre a documentação relativa às licitações realizadas pelo Município, diante da impossibilidade de manifestação em casos concretos. 

A respeito da questão suscitada, a DCM ressalta que a matéria orientadora à presente Consulta está disciplinada pela Constituição Federal (artigos 29, IX, 54 e 55), pela Constituição do Estado do Paraná (artigo 59), Lei Orgânica do Município (artigos 19, 20 e 130)  e Lei nº 8.666/93 (art. 9º), transcrevendo os dispositivos legais, nos seguintes termos:

Constituição Federal
“Art. 29. (...)

(...)

IX – proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, similares, no que couber, ao disposto nesta Constituição para os membros do Congresso Nacional e na Constituição do respectivo Estado para os membros da Assembléia Legislativa;

(...)”

“Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão:

(...)

II – desde a posse:

a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa  que goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função remunerada;

(...)”

“Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador:

I que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior;

(...)”

Lei Orgânica do Município de Toledo

“Art. 19. os vereadores não poderão:

I – desde a expedição do diploma:

a) firmar ou manter contrato com o Município, suas autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista ou concessionárias de serviço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;

(...)

II – desde a posse:

a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor decorrente de contrato com o Município ou nela exercer função remunerada;

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis ad nutum, nas entidades referidas na alínea “a”, do inciso anterior;

(...)”

“Art. 20. Perderá o mandato o vereador:

I – que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior;

(...)”

Lei nº 8.666/93

“At. 9º. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:

I – o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

II – empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

III – servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

§1º É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada.

§ 2º O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração.

§ 3º Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.

§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação.”

Destarte, conclui a Diretoria de Contas Municipais pela resposta à Consulta em tese, aplicando-se os dispositivos legais acima transcritos e registrando, por fim, que a Lei Complementar nº 113/2005, ao tratar da matéria em seus artigos 96 e 97, dispõem que:

“Artigo 96. Caracterizada a fraude em procedimento licitatório, ou outra irregularidade tipificada na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação correlata, ou ainda o cometimento de ato de improbidade, o Tribunal, por maioria absoluta do Corpo Deliberativo, poderá declarar a inabilitação para o exercício de cargo em comissão dos gestores ou terceiros envolvidos, no âmbito da Administração Municipal e Estadual, e ainda aplicar a sanção de proibição de contratação com o Poder Público, observados os prazos fixados no art. 12, da Lei Federal nº 8.429, de 02 de junho de 1992”.
“Art. 97. O Tribunal de Contas, no julgamento dos atos e contratos administrativos em que for verificada a ocorrência de fraude ou naqueles que resultarem em dano ao Erário, expedirá Declaração de Inidoneidade dos responsáveis perante a administração direta e indireta do Estado e dos Municípios.”

O Ministério Público junto a este Tribunal manifestou-se no processo mediante o Parecer nº 15035/09, da lavra do Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, primeiramente destacando que a Consulta se refere a caso concreto e opinando pelo não conhecimento da mesma, uma vez que a atividade de consultoria jurídica deve ser exercida pela assessoria do Município e em caráter suplementar pela Procuradoria do Estado, nos termos do art. 124, V, da Constituição do Estado do Paraná.

Contudo, caso o entendimento dos julgadores desta Corte de Contas seja diferente, opina pela resposta em tese aos questionamentos objeto da presente Consulta, consignando que as duas primeiras indagações já foram respondidas por ele no Parecer nº 11335/09, emitido nos autos nº 243948/09, anexado aos autos, que concluiu pela impossibilidade de agente político, a partir de sua posse, manter ou firmar contrato  com pessoa jurídica de direito privado, inclusive OSCIP, que mantenha ou venha a instituir um vínculo oneroso com pessoa jurídica de direito público, diante da hipótese da incompatibilidade prevista no art. 54, II, “a”, da Constituição Federal.

O Procurador do MPjTC entende que o vocábulo “empresa”, previsto no texto constitucional, deve ser interpretado de forma ampla e sistemática, como pessoa jurídica de direito privado.

Desta forma, o membro do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opina pela resposta à Consulta “pela impossibilidade de um Município firmar contrato decorrente de certame licitatório com cooperativa em que seja presidente ou dirigente Deputado Federal ou qualquer servidor da administração pública municipal contratante, bem como não deverá firmar contrato com empresas de propriedade de parentes de servidores públicos municipais.”
Quanto ao terceiro tópico da Consulta, o parquet entende pela impossibilidade de a Administração Pública Municipal firmar contrato com empresas de propriedade de parentes de servidores públicos municipais, ressaltando, contudo, que dadas as peculiaridades que podem envolver situações concretas, as dúvidas devem ser dirimidas pela assessoria jurídica local ou pela Procuradoria-Geral do Estado.

VOTO

Inicialmente, destaco que a presente Consulta merece resposta em tese, nos termos do disposto na Súmula nº 03 – TC, segundo a qual “As consultas que versarem sobre caso concreto não serão admitidas por este Tribunal, salvo se tratarem de assunto de relevante interesse público, devidamente motivado, situação em que delas se poderá conhecer, desde que satisfeitos todos os requisitos para a sua admissibilidade, constituindo-se a resposta em apreciação de tese, mas não de caso concreto.” 

Considero pertinente a resposta em tese aos tópicos da presente Consulta, apresentada pelo Chefe do Poder Executivo do Município de Toledo, conforme determina a Súmula nº 03 desta Corte, por tratar de temas relativos à área de atuação deste Tribunal.

Com relação aos itens que compõem a presente Consulta, verifico que a Assessoria Jurídica do Município, a Diretoria de Contas Municipais  e o Ministério Público junto a este Tribunal procederam à análise minuciosa dos questionamentos à luz da legislação constitucional e infraconstitucional que trata da matéria.

A primeira questão a ser esclarecida refere-se à sujeição das cooperativas às vedações estabelecidas na legislação pertinente, uma vez que no texto constitucional e legal consta o vocábulo “empresa”.

Neste sentido, acompanho o parecer ministerial, no sentido de que o vocábulo “empresa” deve ser interpretado de forma ampla e sistemática, como pessoa jurídica de direito privado, onde se incluem as cooperativas.  

Dirimida a questão exposta acima, entendo que se aplicam às cooperativas as vedações previstas no texto constitucional federal, reproduzido no texto constitucional estadual, além das vedações estabelecidas na Lei Orgânica do Município e na Lei Federal nº 8.666/93, explicitadas pelo órgão técnico e pelo Ministério Público junto a este Tribunal em suas manifestações.

Diante do acima exposto, e acolhendo as manifestações da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO pela resposta à presente Consulta, em tese, “pela impossibilidade de um Município firmar contrato decorrente de certame licitatório com cooperativa em que seja presidente ou dirigente Deputado Federal ou qualquer servidor da administração pública municipal contratante, bem como pela impossibilidade de um Município firmar contrato com empresas de propriedade de parentes de servidores públicos municipais, consoante o disposto no art. 54, II, “a”, da Constituição Federal, no art. 59, II, “a”, da Constituição Estadual, e no art. 9º, da Lei nº 8.666/93.”

Com relação aos documentos anexados às fls. 10/36, deixo de me manifestar, por se referir a situação concreta, cuja apreciação por esta Corte é vedada pela Súmula nº 03 – TC/PR, devendo o seu exame se dar pela Assessoria Jurídica do Município e em caráter suplementar, pela Procuradoria-Geral do Estado, nos termos do art. 124, V, da Constituição do Estado do Paraná.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
I - Responder à presente Consulta, em tese, “pela impossibilidade de um Município firmar contrato decorrente de certame licitatório com cooperativa em que seja presidente ou dirigente Deputado Federal ou qualquer servidor da administração pública municipal contratante, bem como pela impossibilidade de um Município firmar contrato com empresas de propriedade de parentes de servidores públicos municipais, consoante o disposto no art. 54, II, “a”, da Constituição Federal, no art. 59, II, “a”, da Constituição Estadual, e no art. 9º, da Lei nº 8.666/93.”

II - Deixar de se manifestar em relação aos documentos anexados às fls. 10/36, por se referir a situação concreta, cuja apreciação por esta Corte é vedada pela Súmula nº 03 – TC/PR, devendo o seu exame se dar pela Assessoria Jurídica do Município e em caráter suplementar, pela Procuradoria-Geral do Estado, nos termos do art. 124, V, da Constituição do Estado do Paraná.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões,  21 de janeiro de 2010 – Sessão nº 1.

HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente 
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